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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 Número Processo: 136183/2025 

1.2 Áreas requisitantes: 

ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

AMT  Agência Municipal  De Mobilidade E 

Trânsito 

Welker Rubens De Freitas 

Secretaria de Desenvolvimento e Mobilidade Ricardo Rocha Batista 

Fundo Municipal De Educação Miguel Rodrigues Ribeiro 

Fundo Especial Municipal Corpo De 

Bombeiro De Rio Verde 

Andre Luiz Martins Felipe 

Secretaria De Infraestrutura E 

Desenvolvimento Urbano 

Tyrone Cesar Furquim De Oliveira 

Secretaria Municipal De Infraestrutura Rural Claudio Luiz De Sousa 

Guarda Civil Municipal ( GCM) Wellington Soares Carrijo Filho  

Fundo Municipal De Posturas Thiago Rodrigues De Sa 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da contratação justifica-se pela importância do fornecimento regular de alimentos para 

os servidores que atuam em diferentes setores operacionais e administrativos, especialmente aqueles 

cujas atividades exigem esforço físico contínuo, atuação em ambientes externos ou jornadas prolon-

gadas. O fornecimento diário de pães integra o lanche habitual disponibilizado aos trabalhadores, 

contribuindo para melhores condições de trabalho, manutenção do bem-estar e desempenho adequado 

das atividades laborais. 

A oferta contínua desse alimento é essencial para garantir o adequado funcionamento das equipes, 

assegurando que os servidores mantenham níveis mínimos de energia e disposição durante a execução 

de suas funções. Tal medida reforça o compromisso da Administração com a saúde ocupacional, a 



                                                                 

                                                                                                                                                                                                                                    

Avenida Presidente Vargas, 3.215 – Vila maria 

CEP: 75.910-149 – Rio Verde-GO 

Fone: 64 3602 8000 

segurança no trabalho e a eficiência dos serviços públicos, reduzindo impactos negativos decorrentes 

de fadiga, queda de produtividade e eventuais afastamentos por desgaste físico. 

Ressalta-se que a demanda por pães é contínua e recorrente, abrangendo unidades que operam diari-

amente, inclusive setores que atuam em atividades externas, obras, manutenção urbana, limpeza pú-

blica, produção de artefatos e demais serviços essenciais ao Município. Assim, garantir o forneci-

mento padronizado e regular evita interrupções na rotina de trabalho, assegura tratamento uniforme 

entre as equipes e promove planejamento adequado dos insumos alimentares. 

Durante a fase de planejamento e estudo da contratação, observaram-se diversos fatores que reforçam 

sua necessidade, especialmente a continuidade das atividades municipais, que dependem de equipes 

bem alimentadas e aptas ao desempenho de suas funções. A ausência de fornecimento adequado pode 

acarretar queda de rendimento, desmotivação dos servidores, atrasos nas tarefas operacionais e im-

pactos diretos na prestação dos serviços públicos essenciais. 

Portanto, a contratação é indispensável para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços pres-

tados pelo Município, garantindo condições dignas de trabalho, promovendo maior eficiência das 

equipes e viabilizando o atendimento adequado das demandas institucionais. 

Destaca-se que os órgãos demandantes apresentaram suas justificativas de suas 

necessidades, conforme exposição de motivos pormenorizados abaixo: 

 

2.1 AMT Agencia Municipal de Mobilidade e Transito de Rio Verde:  A necessidade ora apre-

sentada decorre da demanda contínua por gêneros alimentícios, especificamente pães, essenciais para 

assegurar condições mínimas de suporte às equipes que atuam na Agência Municipal de Mobilidade 

e Trânsito (AMT). A instituição desempenha atividades operacionais ininterruptas, funcionando 24 

(vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, em regime de plantões e escalas prolongadas 

que frequentemente incluem turnos de 12 (doze) e 24 (vinte e quatro) horas. 

Nesse contexto, a permanência dos servidores em serviço por longos períodos exige a disponibiliza-

ção de itens que contribuam para a manutenção do bem-estar físico e do adequado desempenho das 

funções laborais, sobretudo considerando a natureza contínua, dinâmica e, por vezes, extenuante das 

atividades executadas pelas equipes operacionais. 
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Ressalta-se que a necessidade também se estende aos servidores alocados nas áreas administrativas 

da agência, cujas atribuições, embora não realizadas em campo, são fundamentais para o suporte às 

ações finalísticas e para o pleno funcionamento da estrutura institucional. Atender de forma uniforme 

todos os colaboradores envolvidos nas atividades da AMT é medida que preserva a equidade interna 

e contribui para a harmonia e motivação no ambiente de trabalho. 

A garantia de condições adequadas para o exercício das funções públicas está alinhada aos princípios 

da eficiência, da continuidade do serviço público e da dignidade dos trabalhadores, fundamentos es-

senciais para assegurar o desempenho regular e ininterrupto das atividades institucionais. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de prover meios que assegurem suporte alimentar básico aos 

servidores da AMT, de modo compatível com as características do serviço prestado e com as exigên-

cias operacionais da instituição. 

2.2 Secretaria de Desenvolvimento e Mobilidade: Informa-se a necessidade de inclusão da Se-

cretaria de Desenvolvimento e Mobilidade no atendimento à demanda anual de fornecimento de pães 

destinados ao Paço Municipal, considerando o fluxo contínuo de servidores que desempenham ativi-

dades administrativas essenciais ao funcionamento das diversas unidades ali instaladas. 

A disponibilização regular desse item contribui para assegurar condições adequadas de permanência 

e bem-estar dos colaboradores durante a jornada de trabalho, evitando descontinuidade no atendi-

mento às necessidades alimentares básicas, especialmente em rotinas que demandam permanência 

prolongada no ambiente institucional. 

Ressalta-se que o atendimento dessa necessidade reflete a valorização dos servidores públicos, uma 

vez que o acesso a itens de alimentação básica impacta diretamente na saúde, na comodidade e, con-

sequentemente, no desempenho diário das equipes. Tal cuidado reforça o compromisso da gestão com 

a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e respeitoso, consonante com os princípios da 

eficiência e da dignidade no serviço público. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade apresentada, em razão da importância de garantir condições 

mínimas de suporte aos colaboradores que atuam no Paço Municipal, promovendo melhor ambiente 

organizacional e contribuindo para a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 
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2.3 Secretaria de Educação: A Secretaria Municipal de Educação (SME) apresenta a necessi-

dade de atendimento regular às demandas de gêneros alimentícios, especificamente pães, destinados 

aos servidores lotados tanto na sede administrativa quanto nas unidades escolares da rede municipal. 

Atualmente, aproximadamente 265 servidores que atuam internamente na SME realizam diariamente 

refeições no ambiente de trabalho, nas quais o pão francês compõe parte essencial do café da manhã 

e dos intervalos de lanche. Além disso, estima-se que cerca de 3.000 servidores das Unidades Esco-

lares participem, ao longo do ano, de formações, reuniões pedagógicas e demais eventos institucionais 

promovidos pela SME, ocasiões em que também se faz necessária a disponibilização desse item. 

A manutenção de um suprimento adequado de pães contribui para assegurar condições dignas de 

permanência no ambiente de trabalho, favorecendo o bem-estar dos colaboradores e refletindo dire-

tamente na qualidade das atividades desempenhadas. Da mesma forma, a oferta desse alimento du-

rante eventos pedagógicos reforça o suporte logístico indispensável à realização de ações formativas 

eficazes. 

Diante disso, evidencia-se a necessidade institucional de garantir a disponibilidade contínua desse 

item, de modo a atender às rotinas diárias dos servidores e às demandas decorrentes das atividades 

pedagógicas promovidas pela SME. 

. 

2.4 Fundo Especial Municipal do Corpo de Bombeiro: O 4º Batalhão do Corpo de Bombeiros 

Militar (4º BBM), sediado em Rio Verde – GO, constitui uma das principais unidades operacionais 

da Corporação, atuando de maneira contínua e ininterrupta, em regime de plantão de 24 horas, e 

cobrindo uma ampla área territorial que engloba nove municípios. As atividades desempenhadas pela 

tropa exigem constante prontidão e capacidade de mobilização imediata para atendimentos de diver-

sas naturezas, muitas vezes em condições adversas e sem previsão definida de término da jornada. 

Nesse contexto, torna-se imprescindível assegurar condições mínimas de suporte aos militares em 

serviço, abrangendo a organização de logística alimentar que permita o adequado desempenho das 

atividades operacionais, seja na sede do batalhão, seja em deslocamentos externos ou diretamente nos 

locais de ocorrência. Destacam-se, entre essas situações, atendimentos prolongados — como opera-

ções de combate a incêndios florestais — que podem se estender por várias horas ou até mesmo dias, 
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demandando a manutenção de recursos básicos que garantam a integridade física e a continuidade 

das atividades. 

Diante dessa realidade operacional, evidencia-se a necessidade de garantir a disponibilidade diária de 

itens alimentícios essenciais, como pães, para os militares que compõem o efetivo. Tal provisão con-

tribui para a sustentação das condições de trabalho, preservando o bem-estar dos bombeiros e favo-

recendo a continuidade e a qualidade do serviço público prestado à população. 

2.6 Fundo Municipal De Posturas O Departamento de Posturas atua em regime de plantão diário, 

mobilizando equipes de fiscalização para garantir o cumprimento do Código de Posturas Municipal 

em diferentes áreas da cidade. A natureza dessa atividade exige a permanência dos servidores em 

serviço por períodos prolongados, muitas vezes em horários alternados e em locais onde não há dis-

ponibilidade imediata de alimentação. 

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de prover condições mínimas de suporte alimentar 

aos fiscais durante o expediente, de modo a assegurar o bem-estar, a manutenção da disposição física 

e o adequado desempenho das atividades fiscalizatórias. A demanda estimada de 20 pães por dia 

corresponde à necessidade básica dos servidores que permanecem continuamente em campo, contri-

buindo para a regularidade e eficiência das ações desenvolvidas. 

Trata-se de uma necessidade simples, de baixo impacto orçamentário, mas relevante para a valoriza-

ção do trabalho desempenhado pelas equipes de fiscalização, cuja atuação é essencial para a promo-

ção da ordem pública e para a organização urbana no município. 

2.5 Secretaria De Infraestrutura E Desenvolvimento Urbano: A Secretaria de Infraestrutura 

Urbana apresenta a necessidade de atendimento à demanda por pães destinados aos servidores que 

atuam nos diversos setores vinculados à pasta. As equipes da Fábrica de Artefatos, da Construção 

Civil e da Infraestrutura Urbana desempenham atividades operacionais que exigem esforço físico 

contínuo e permanência prolongada em frentes de trabalho, muitas vezes em condições que não per-

mitem acesso imediato a alimentação. 

Nesse contexto, evidencia-se a importância de garantir a esses servidores condições mínimas de su-

porte alimentar durante a jornada laboral, de modo a preservar o bem-estar, a disposição e a capaci-

dade de execução das atividades diárias. A disponibilização de alimento básico contribui diretamente 
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para a manutenção da produtividade das equipes e favorece a continuidade dos serviços essenciais 

prestados pela Secretaria à população. 

Assim, justifica-se a necessidade apresentada, diante da relevância de assegurar condições adequadas 

ao desempenho das atividades operacionais e ao adequado funcionamento das equipes de trabalho da 

Secretaria de Infraestrutura Urbana. 

 2.6 Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural: A Secretaria apresenta a necessidade de 

garantir a oferta regular de lanche diário aos servidores, considerando que a rotina de trabalho exige 

a disponibilização de alimento básico que contribua para a manutenção das condições adequadas de 

saúde, bem-estar e desempenho funcional. A disponibilização de pães atende às necessidades nutri-

cionais mínimas, favorecendo a disposição física e a produtividade dos colaboradores ao longo da 

jornada laboral. 

Trata-se de item de consumo essencial, utilizado de forma contínua e diária, cuja ausência pode com-

prometer a rotina operacional das equipes e impactar negativamente o andamento das atividades in-

ternas e externas da Secretaria. A garantia de suporte alimentar básico contribui diretamente para um 

ambiente de trabalho mais equilibrado, acolhedor e eficiente, fortalecendo as condições necessárias 

para o desenvolvimento regular dos serviços públicos. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade institucional de assegurar a oferta contínua de pães aos ser-

vidores, como medida indispensável para a manutenção das condições adequadas de trabalho e para 

a continuidade das atividades desempenhadas pela Secretaria. 

2.7 Guarda Civil Municipal (GCM): A Guarda Civil Municipal de Rio Verde – GO (GCM) 

desempenha atividades essenciais à segurança pública local, operando em regime de plantão contí-

nuo, 24 horas por dia, durante todos os dias da semana. Para garantir a prestação ininterrupta do 

serviço, são adotadas escalas diferenciadas, com turnos de 12 e 24 horas, além de jornadas extraordi-

nárias, o que exige suporte adequado às condições de trabalho dos servidores. 

Nesse contexto, evidencia-se a necessidade diária de aproximadamente 3 (três) quilogramas de pães 

para atender os servidores em efetivo exercício, considerando que permanecem longos períodos em 

serviço, muitas vezes sem possibilidade de acesso imediato à alimentação externa. A disponibilização 

desse item contribui para o bem-estar físico da equipe, favorece a manutenção da produtividade e 

apoia o desempenho das funções típicas da segurança pública municipal. 
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A necessidade abrange também os servidores lotados nos setores administrativos da GCM, cujas ati-

vidades, embora não desempenhadas diretamente em campo, são essenciais para o funcionamento da 

estrutura organizacional e para o suporte às ações operacionais. A uniformidade no atendimento evita 

distinções entre grupos de servidores e contribui para um ambiente de trabalho mais equilibrado e 

motivador. 

A oferta regular de alimentação básica, como pães, integra as condições mínimas de suporte ao tra-

balho contínuo, alinhando-se a princípios de saúde ocupacional, dignidade do trabalhador e eficiência 

administrativa, assegurando que os servidores tenham meios adequados para desempenhar suas fun-

ções de forma plena. 

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade institucional de garantir a disponibilidade diária 

de 3 kg de pães para os servidores da Guarda Civil Municipal, medida essencial para o adequado 

funcionamento da corporação e para a manutenção das condições mínimas necessárias ao desempe-

nho das atividades de segurança pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Periodicidade de entrega: existe a necessidade de entrega diária dos pães, sendo que nas unidades 

das Secretarias, AMT (Agência Municipal De Mobilidade E Trânsito De Rio Verde), a entrega deverá 

ocorrer de segunda a segunda incluindo domingos e feriados, no horário determinado pela Unidade 

Demandante. 

3.2 Modo de recebimento: No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar 

em perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes 

químicos, físicos e biológicos. 

Os produtos deverão ser embalados, desde sua origem até sua entrega definitiva. As embalagens dos 

produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, os pães deverão ser 

produzidos na data de entrega e ser entregues na sede de cada Secretaria responsável conforme 

descrito na ordem de fornecimento, em dias e horários informados por Secretaria de acordo com as 

necessidades, que deverá ser de acordo com o termo de referência. 

3.3 Condições do alimento: Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e 

sensorial de qualidade, e também quantitativamente e conformidade com o descrito na autorização 

de fornecimento e no Termo de Referência e seus apêndices. Caso o produto não atenda as devidas 
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exigências, deverá ser imediatamente substituído. 

3.4 Qualificação técnica: As empresas licitantes deverão apresentar Alvará Sanitário ou Licença 

Sanitária válido sanitário para fabricação e manipulação de alimentos do ano vigente (documento a 

ser emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante). 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

4.1. A presente contratação, que visa ao atendimento da demanda por gêneros alimentícios, especifi-

camente pães, destinados às diversas entidades da Administração Direta e Indireta do Município de 

Rio Verde – GO, encontra-se alinhada aos objetivos estratégicos da Administração Municipal, espe-

cialmente no que se refere à necessidade de garantir condições adequadas de trabalho aos servidores 

públicos e apoiar a operacionalização contínua dos serviços essenciais. Embora o Município ainda 

não disponha de um Plano de Contratações Anual formalmente aprovado, o processo de regulamen-

tação encontra-se em fase final e contemplará contratações a partir do exercício de 2026. A demanda 

aqui tratada antecede esse planejamento, atendendo necessidade recorrente e já identificada pelas 

unidades administrativas, particularmente aquelas que atuam em regime de plantão, jornadas extensas 

ou com elevado fluxo diário de servidores. 

4.2. No tocante às atividades finalísticas do Município, o atendimento regular dessa demanda de gê-

neros alimentícios contribui diretamente para princípios fundamentais da Administração Pública, 

como a continuidade do serviço público, ao assegurar condições mínimas de suporte aos servidores 

em atividades ininterruptas; a eficiência e economicidade, ao evitar interrupções operacionais decor-

rentes da falta de alimentação básica; a legalidade e a efetividade, ao atender práticas administrativas 

consolidadas relativas à saúde e bem-estar ocupacional; e a razoabilidade e proporcionalidade, ao 

dimensionar o consumo conforme as necessidades reais das secretarias e fundos municipais. Trata-se 

de medida que favorece o desempenho de atividades em áreas sensíveis como segurança pública, 

mobilidade, fiscalização, educação, infraestrutura urbana e demais políticas públicas que exigem 

equipes ativas e continuamente mobilizadas. 

4.3. Sob a ótica das atividades-meio, o atendimento dessa necessidade fortalece a capacidade opera-

cional da Administração Municipal ao assegurar suporte essencial ao bem-estar dos servidores, o que 
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contribui para ambientes de trabalho mais adequados, redução de desgastes físicos, melhoria da dis-

posição dos colaboradores e menor impacto sobre a produtividade. A disponibilidade contínua de 

gêneros básicos, como pães, previne a necessidade de medidas emergenciais, otimiza a organização 

interna e assegura melhores condições para a execução das rotinas administrativas e operacionais. 

Essa medida também favorece a gestão de pessoas, ao promover um ambiente mais acolhedor e re-

duzir possíveis prejuízos ao desempenho decorrentes de jornadas longas, externas ou sem acesso 

imediato a alimentação. Dessa forma, o atendimento dessa demanda representa suporte essencial para 

o desenvolvimento eficiente das atividades-fim, em consonância com os princípios estabelecidos pela 

Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Ademais, o presente processo contribui para o aperfeiçoamento das práticas de planejamento das 

contratações municipais, servindo como referência técnica e organizacional para que os próximos 

ciclos do Plano de Contratações Anual (PCA), a partir de 2026, contemplem de forma estruturada as 

demandas relacionadas ao suporte alimentar aos servidores. A iniciativa demonstra postura proativa 

da Administração Municipal, reforçando seu compromisso com a governança das contratações, com 

a identificação precisa de necessidades internas e com a adoção de práticas de gestão pública orien-

tadas à efetividade e ao impacto social. 

4.5. Ressalte-se que o Plano de Contratações Anual constitui ferramenta essencial de planejamento, 

porém ainda não foi integralmente implantado no âmbito municipal, restando pendente sua regula-

mentação. Dessa forma, não houve elaboração do PCA para o exercício de 2024, razão pela qual não 

é possível afirmar que a presente demanda esteja formalmente contemplada no referido instrumento. 

4.6. Quanto ao Plano de Logística Sustentável (PLS), verifica-se que sua obrigatoriedade decorre de 

normativos federais aplicáveis apenas à Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Funda-

cional. Assim, o Município de Rio Verde – GO não dispõe de PLS institucionalizado, motivo pelo 

qual não há diretrizes locais específicas relativas a esse instrumento a serem observadas para esta 

contratação. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

ENTIDADE 
QUANTIDADE 

KG 

Febom 803 

Obras/Desenvolvimento Urbano 3.900 

Fme 5.000 
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Infraestrutura Rural 2.500 

Amt 720 

Desenvolvimento e Mobilidade 360 

Fundo de Posturas 364 

GCM 1.080 

Total  14.727  

 

Segue no anexo I deste ETP detalhamento do quantitativo por órgão/entidade. 

As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base em histórico de consumo e nos 

levantamentos realizados pelas unidades demandantes, conforme detalhado a seguir: 

5.1 AMT Agencia Municipal de Mobilidade e Trânsito: A estimativa foi elaborada com base na 

rotina operacional da AMT, que mantém funcionamento ininterrupto durante todo o ano, com escalas 

diárias envolvendo servidores em turnos de 12 e 24 horas, além de jornadas extraordinárias. 

Considerando a quantidade de servidores em serviço por dia e a necessidade de fornecimento básico 

de alimentação (pães), estabeleceu-se como referência o consumo diário médio de 2 kg. 

Com base nesse parâmetro, foi projetado o seguinte consumo: 

• Consumo Diário: 2 kg 

• Consumo Mensal: 60 kg (2 kg/dia x 30 dias) 

• Consumo Anual: 720 kg (60 kg/mês x 12 meses) 

Essa estimativa foi construída considerando a constância das escalas operacionais e administrativas, 

que mantêm um volume de pessoal relativamente fixo, garantindo que os quantitativos não sejam 

superdimensionados e permaneçam compatíveis com a real demanda da instituição. 

5.2 Secretaria Municipal De Desenvolvimento E Mobilidade: O objeto deste se destina aos 30 

(trinta) colaboradores presentes diariamente no Paço Municipal de segunda as sextas, 

respectivamente; 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento E Mobilidade Urbana 

SUPLAM - superintendência de mobilidade urbana 

SUDERV - superintendência de desenvolvimento urbano 

Totalizando 30 unid/dia = 1,5kg 

Logo serão 360 kg anuais 

5.3 Secretaria de Educação: A quantidade significativa de pães é necessária para garantir o 

fornecimento contínuo e adequado durante um período determinado, considerando a frequência e a 
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quantidade de eventos realizados. Além disso, a aquisição em larga escala pode ser mais econômica 

e eficiente para a administração pública. 

Fatores que influenciam a quantidade: 

- Frequência de consumo: regularidade com que os servidores consomem pães 

- Número de eventos: quantidade de eventos pedagógicos realizados pela SME 

- Duração do fornecimento: período durante o qual o fornecimento de pães será necessário 

Com base nesses fatores, a quantidade de 5000 quilos de pães pode ser considerada adequada para 

atender às necessidades da SME. 

5.4 Fundo Especial Municipal Corpo De Bombeiro De Rio Verde:  O levantamento do quantitativo, 

foi estimado com base no consumo dos últimos 12 meses, uma vez que o quantitativo anterior foi 

suficiente para atender as nossas necessidades. 

Média de consumo diário: 2,2 kg, o equivalente a 44 pães de 50 g cada, sendo 22 pães no período 

matutino e 22 no período vespertino, perfazendo o total de 803 kg no período de 12 meses (2,2 kg X 

365 dias = 803 kilos de pães) 

5.5 Secretaria Municipal De Infraestrutura Rural: A quantidade solicitada foi baseada no 

consumo dos exercícios anteriores e na quantidade de servidores e na quantidade de funcionários das 

empresas terceirizadas que trabalham nesta secretaria.  

O aumento no quantitativo deve-se pelo aumento da frota de máquinas pesadas e veículos. Com isso, 

será necessário adquirir mais pães devido ao aumento do número de pessoas trabalhando para atender 

as necessidades da secretaria. 

5.6 GUARDA CIVIL MUNICIPAL (GCM): A estimativa foi elaborada com base na rotina 

operacional da GCM, que mantém funcionamento ininterrupto durante todo o ano, com escalas diárias 

envolvendo servidores em turnos de 12 (doze) e 24 (vinte e quatro) horas, além de jornadas 

extraordinárias. Considerando a quantidade média de servidores em serviço por dia e a necessidade 

de fornecimento básico de alimentação (pães), estabeleceu-se como referência o consumo diário 

médio de 3 kg. 

Com base nesse parâmetro, foi projetado o seguinte consumo: 

    • Consumo Diário: 3 kg 

    • Consumo Mensal: 90 kg (3 kg/dia × 30 dias) 

    • Consumo Anual: 1.080 kg (90 kg/mês × 12 meses) 
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Essa estimativa foi construída considerando a constância das escalas operacionais e administrativas, 

que mantêm um volume de pessoal relativamente fixo, garantindo que os quantitativos não sejam 

superdimensionados e permaneçam compatíveis com a real demanda da instituição. 

Dessa forma, a estimativa de 1.080 kg de pães para o ano de 2026, com valor total a ser definido 

conforme a Ata de Registro de Preços vigente ou cotação atual, mostra-se tecnicamente adequada 

para suprir as necessidades alimentares dos servidores da GCM. A medida garante condições mínimas 

de conforto e bem-estar durante o exercício das atividades institucionais, sem comprometer a 

eficiência dos serviços prestados, tampouco os princípios que regem a administração pública, como 

economicidade, razoabilidade, legalidade e proporcionalidade. 

5.7 Fundo Municipal de Posturas: O Departamento de Posturas conta atualmente com um total de 

57 servidores, distribuídos entre atividades administrativas e operacionais. Dentre esses, diariamente 

são mobilizadas duas equipes de fiscalização em regime de plantão, compostas por 5 servidores cada, 

totalizando 8 fiscais em campo com 2 motoristas. Além disso, há o suporte contínuo de 9 servidores 

administrativos que atuam diretamente na coordenação, atendimento ao público, análise de demandas 

lançamento de autuações e suporte logístico às equipes externas. 

Diante da natureza do serviço, que exige deslocamentos constantes, atuação em horários variados e 

exposição a condições climáticas diversas, é essencial garantir condições mínimas de alimentação 

aos servidores envolvidos nos plantões. A solicitação de 20 pães por dia visa atender, de forma 

simbólica e funcional, às necessidades básicas dos 19 servidores diretamente envolvidos nas 

atividades diárias (8 fiscais + 11 administrativos), com uma margem adicional para eventuais reforços, 

substituições ou servidores em trânsito entre setores. 

Informar também que este é o primeiro ano que solicitamos esta demanda, então não possuímos 

registro de histórico de consumo. 

5.8 Secretaria De Infraestrutura Urbana: O levantamento do quantitativo de pães, foi realizado 

através da quantidade de servidores que trabalham na frente de serviço da Secretaria. 

Utilizou-se a média de crescimento dos anos anteriores, onde teve um percentual de crescimento de 

aproximadamente entre 15% a 20% de pães, sendo a média de 325 kg/mês, conforme memorial de 

cálculo em anexo. 
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6. Levantamento de Mercado 

Para atendimento da demanda institucional por pães destinada às diversas secretarias e fundos muni-

cipais, realizou-se levantamento de mercado com o objetivo de identificar alternativas disponíveis, 

avaliar sua viabilidade técnica e econômica e verificar a capacidade de oferta contínua dos itens ne-

cessários. O estudo considerou características específicas do consumo municipal, tais como periodi-

cidade diária, necessidade de frescor, variações de demanda conforme unidades e regime de trabalho 

dos servidores (incluindo plantões de 12 e 24 horas). 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 

a) Produção própria pela Administração Municipal 

A possibilidade de produção interna foi avaliada considerando a eventual instalação de panificação 

própria no âmbito municipal. Constatou-se, entretanto, que tal alternativa exigiria investimentos sig-

nificativos em equipamentos, espaço físico adequado, insumos diversos, equipe especializada e ma-

nutenção contínua da estrutura produtiva. Além disso, demandaria certificações sanitárias específicas 

e estrutura logística diária para distribuição dos produtos às unidades administrativas. O custo de 

implantação e manutenção, aliado à complexidade operacional, torna esta opção inviável frente ao 

volume atual de demanda e à necessidade de entrega diária e descentralizada. 

b) Celebração de parcerias com entidades filantrópicas ou socioassistenciais 

A hipótese de parcerias com instituições comunitárias ou organizações sociais que desenvolvam ati-

vidades de panificação foi analisada. Todavia, observou-se que tais entidades, em geral, possuem 

capacidade produtiva limitada, foco em ações sociais específicas e disponibilidade restrita para aten-

dimento contínuo e em grande escala. Do ponto de vista jurídico, a contratação direta por meio de 

parcerias também não se aplica à natureza da demanda, que envolve fornecimento diário e perma-

nente. 

c) Aquisição eventual em estabelecimentos varejistas locais (compra avulsa) 

Outra alternativa considerada foi o atendimento mediante compras avulsas em padarias, mercados ou 

pequenos comércios locais. Apesar da ampla disponibilidade desses estabelecimentos, a prática se 

mostra inadequada para uma demanda recorrente, contínua e fracionada, pois dificulta o controle 

administrativo e fiscal, impede a padronização da qualidade, não assegura regularidade de entrega e 
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não permite planejamento orçamentário eficaz. Além disso, compras avulsas implicam deslocamento 

de servidores, risco de desabastecimento e ausência de preços estáveis. 

d) Aquisição por meio de fornecedor especializado, com entregas regulares programadas 

Verificou-se no mercado local e regional a existência de panificadoras e empresas de fornecimento 

de gêneros alimentícios com capacidade de atendimento diário e programado, aptas a garantir padro-

nização, regularidade, controle sanitário e preços estáveis ao longo do período contratual. Essa alter-

nativa é reconhecida como prática comum em diversas administrações públicas devido à capacidade 

de suprir demandas de consumo imediato, com entrega planejada e aderente às necessidades das se-

cretarias atendidas. 

Após a análise das possibilidades, verificou-se que: 

 As alternativas de produção própria e parcerias sociais apresentam inviabilidade técnica e 

operacional; 

 As compras avulsas em varejo possuem baixa eficiência, dificultam o controle e não garantem 

continuidade; 

 O fornecimento regular por empresa especializada mostra-se a alternativa mais compatível 

com a natureza da demanda, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, continui-

dade do serviço público e segurança sanitária. 

Dessa forma, o levantamento de mercado evidencia que a forma mais adequada de atendimento da 

necessidade institucional é a contratação de fornecedor especializado, capaz de realizar o forneci-

mento diário e padronizado dos pães, de acordo com a demanda consolidada das secretarias munici-

pais. 

Considerando o exposto, a aquisição trata-se de solução adotada por outros órgãos públicos que 

fazem este mesmo tipo de contratação, conforme pesquisa anexada.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa realizada pela contratação pública anterior do município, ata de registro de 

preço n. 90096/2024 verificou-se que o valor previamente estimado da referida contratação é de 

R$ 245.940,90 (Duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais e noventa centavos), 

conforme demostrado abaixo: 
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ITEM 01 (PÃES) VALOR RETIRADO DA ATA 

14.727 R$ 16,70 

TOTAL: R$ 245.940,90 

 

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 Considerando as especificidades do presente objeto demandado não é necessário parcelamento da 

solução, vez que há um único item para ser licitado. Logo, haverá apenas um fornecedor, salvo caso 

de participação com cota reservada para ME e EPP. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para solução a ser 

contratada, vez que todos as entidades demandantes possuem copas devidamente equipadas para o 

devido armazenamento dos pães a serem entregues. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Não foram identificadas contratações correlatadas ou interdependes para este objeto, verifica-se que 

se trata de aquisição de pães cujo a entrega será de responsabilidade da futura contratada, assim como, 

o preparo para distribuição entre os servidores será a cargo dos próprios, não havendo deste modo, 

dependência de outras contratações para atingir a finalidade desta. 

 

11. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

    O Município não dispõe de catálogo de padronização de produtos e serviços, deste modo, adotaremos 

o catálogo eletrônico de padronização de compras do Poder Executivo Federal, conforme permissivo 

disposto no art. 19, inc. II da Lei 14.133/2021. 

      No entanto, até a presente data, apenas três itens foram disponibilizados, sendo eles: água, café e 

açúcar, não havendo a contemplação dos itens aqui dispostos, razão pela qual justifica-se sua não 

utilização, conforme exige o §2º do art. 19 da LLC. 

 

12. CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE. 
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   O estudo evidencia que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

     Conforme Decreto Municipal, constituem itens obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar os 

incisos I, V, VI, VII, VIII, XI e XIII do art. 6º, os quais foram abordados no presente estudo, dispomos 

a seguir das justificativas acerca da não abordagem dos demais temas: 

    IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso: Não existem aspectos da solução a serem pormenorizados 

neste tópico, de modo que a necessidade da Administração será atendida via aquisição de pães já 

possível de delimitar considerando os tópicos anteriores. 

    X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: A demanda aqui 

apresentada não se refere a um serviço ou contratação inovadora que afete de forma significativa a 

estrutura administrativa dos órgãos municipais de modo que seja possível mensurar os resultados 

pretendidos de forma objetiva, assim sendo, o item também não foi abordado. 

     XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: Não se vislumbra 

possíveis impactos ambientais oriundos desta aquisição. 

 

 

     12. RESPONSÁVEIS. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON ANDRÉ COSTA 

Superintendente de Compras Governamentais e Suprimentos 

 

__________________________________________ 

KATHERINE CONCEIÇÃO JOERGENSEN 

Diretora de Compras Governamentais e Suprimentos 
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__________________________________________ 

MYCHELLE CRISTINA SOUSA SANTOS BARROS 

Agente de Compras 

 

____________________________________________ 

TYRONE CÉSAR FURQUIM DE OLIVEIRA 

Secretário de Infraestrutura Urbana 

 

____________________________________________ 

MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 

Secretário de Educação 

 

 

____________________________________________ 

LEANDRO VINICIOS CARMO DOS SANTOS 

Gestor de Contratos da Secretaria de Educação 
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